
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES 

 
EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS 

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do 
Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja 
encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipal o seguinte: 

 

PROJETO DE LEI  Nº            /2025 
 

INSTITUI O PROGRAMA DE APOIO AOS CUIDADORES 
DE CÃES E GATOS – “ADOTE UM PROTETOR” NO 
MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Art. 1º Institui, no âmbito do Município da Serra, o Programa de Apoio aos Cuidadores de 
Cães e Gatos – “Adote um Protetor”, com o objetivo de reconhecer, apoiar e fortalecer a 
atuação de protetores independentes e organizações não governamentais (ONGs) que 
prestam cuidados a animais em situação de abandono ou vulnerabilidade. 
 

Art. 2º O programa visa oferecer apoio técnico, institucional e material aos cuidadores 
devidamente cadastrados junto ao órgão competente da administração municipal, 
promovendo ações conjuntas voltadas à proteção, bem-estar, castração, vacinação e adoção 
responsável de cães e gatos. 
 

Art. 3º São beneficiários do programa: 
 
I - Protetores independentes, pessoas físicas que, por iniciativa própria, dedicam-se ao 
resgate, cuidado, alimentação e encaminhamento para adoção de animais abandonados; 
II - Organizações da sociedade civil, legalmente constituídas, que desenvolvam projetos de 
proteção e bem-estar animal. 
 

Art. 4º O apoio previsto no programa poderá incluir: 
 
I - Cadastro e reconhecimento oficial como cuidador/protetor parceiro do município; 
II - Doação de ração, medicamentos e materiais veterinários, conforme disponibilidade e 
critérios definidos em regulamento; 
III - Atendimento veterinário básico e castração gratuita, por meio da rede municipal ou 
convênios com clínicas credenciadas; 
IV - Campanhas de vacinação, vermifugação e adoção, em parceria com o município; 
V - Capacitação e orientação técnica sobre cuidados, saúde animal, primeiros socorros, 
manejo de abrigos e legislação protetiva. 
 

Art. 5º Os protetores interessados em participar do programa deverão se cadastrar junto à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, apresentando: 
 
I - Documento de identidade e CPF (ou CNPJ, no caso de instituições); 
II - Comprovante de residência no município; 
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III - Comprovação das atividades de proteção animal (relatórios, fotos, publicações, ou 
declaração de veterinários/parceiros); 
IV - Declaração de compromisso com os princípios do bem-estar animal e da guarda 
responsável. 
 

Art. 6º A administração municipal poderá firmar parcerias com empresas privadas, 
universidades, clínicas veterinárias e entidades da sociedade civil para viabilizar ações e 
fornecer recursos ao programa. 
 

Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente será responsável pela coordenação, 
fiscalização e avaliação do programa, podendo estabelecer convênios com outros órgãos 
públicos ou privados para execução das ações. 
 

Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias, definindo 
os critérios de seleção, contrapartidas, responsabilidades dos protetores e formas de 
acompanhamento das atividades. 
 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, caso necessário. 
 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

   RAPHAELA MORAES                                                              
    Vereadora                                                                               

     Toda vida importa 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem como finalidade reconhecer e fortalecer a atuação dos 
protetores de animais, pessoas e instituições que, muitas vezes com recursos próprios e sem 
apoio governamental, realizam um trabalho essencial de resgate, cuidado e acolhimento de 
cães e gatos abandonados. 

Esses cuidadores enfrentam inúmeras dificuldades para manter os cuidados básicos com os 
animais, como alimentação, castração, vacinação e tratamento veterinário. A criação do 
programa “Adote um Protetor” representa um passo importante no fortalecimento de 
políticas públicas de bem-estar animal, promovendo a adoção responsável e contribuindo 
diretamente para a redução da superpopulação animal nas ruas da cidade. 

Além disso, a iniciativa fortalece os laços entre o poder público e a sociedade civil, 
promovendo ações conjuntas e solidárias em benefício dos animais e da saúde pública. 

Contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação desta importante iniciativa 
para o Município da Serra. 
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